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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 140/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
140/2020

 

do Processo nº

 

85956/20

 

FLY nº

 

0333.0005094/2020,

 

tipo menor preço por ITEM. Regulamentado 
pelo Decreto nº 702, de 26

 
de dezembro de 2006.

 
Objeto:

 
Aquisição de colchão de espuma, em poliuretano, 

para solteiro, densidade D-20 e colchão de espuma, em poliuretano, para casal, densidade D-20, com a 
finalidade de atender a munícipes em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme CI nº 135/2020 e 
solicitação 1161/2020, pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme 
especificado no Anexo I –

 
Termo de Referência do Edital.

 
O Edital e seus anexos estarão

 
disponíveis no

 
site 

da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 
–

 Licitações

 

ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da

 

Proposta e Documentação: 
Dia: 17/08/2020

 

às 07h30min

 

(Horário

 

Local).

 

Nova Andradina MS,

 

29

 

de Julho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

MINUTA DO

  

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 146/2020 –

 

Processo n° 82065/2020 –

 

FLY N° 0333.0001203/2020,

 

regulamentado pelo Decreto 
nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo menor preço por ITEM. 
Objeto:

 
Aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender as Secretarias Municipal de  

Finanças e Gestão, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria de Saúde, 
 

conforme CI conjunta nº 
0003/2020 e solicitações nº 801/2020, 849/2020 e 850/2020,  a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital   O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) –

 
Licitações, 

ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063

 

ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 13/08/2020 às 
07:30 hs

 

(Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 29

 

de

 

julho

 

de

 

2020.

 
                                                                         

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeiro (a)

 

  

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 150/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
150/2020 do Processo nº 84884/2020 –

 

FLY nº 0333.0004022/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços em monitoramento eletrônico 24 horas ininterruptas, incluindo 
instalações e execução, com finalidade de atender as secretarias e suas respectivas unidades, conforme 
solicitações nºs 1087/2020, 1088/2020, 1089/2020, e 1090/2020 e CI Conjunta nº 007/2020, a pedido das 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania e Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
especificado no anexo I – Termo de Referência do Edital.  O Edital e seus anexos estarão disponíveis  no site 
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços Mais 

Acessados –

 
Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer 

esclarecimento estará

 

disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de 
Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 14/08/2020 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina M S, 29

 

de Julho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeiro

 

(a)
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 23/07/2020, às 07h30min

 

na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL

 

n. º 122/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 83310/2020, conforme Ata de 
julgamento à fls.

 

154, considerando-o DESERTO, referente:

 

Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de Internet e/ou link dedicado à Internet via fibra óptica, com velocidade mínima de 
200 Mbps para download e 200 Mbps para upload, com garantia de cem por cento de velocidade do 
acesso simétrico de download e upload, devendo disponibilizar 3 (três) bloco CIDR/29 com 8 endereços 
IPs contíguos e válidos para a internet, a ser instalado na sede da PMNA, os dispositivos físicos 
instalados na estrutura da PMNA devem se manter no padrão 19” (polegada) e 1u (rack), os serviços 
incluem instalação, manutenção e assistência técnica, para atender a Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina/MS,  conforme CI nº 027/2020, solicitação 930/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 
                  

Nova Andradina –

 

MS, 23

 

de julho

 

de 2020.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão

 

Ordenador

 

de Despesas
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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

142/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa LEMOS DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR.

 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPI'S PARA RETORNO DAS ATIVIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. Conforme

 

CI 246/2020

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação 
1283/2020

 

, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 121

 

e 315 do Processo

 

n.: 5397/2020, FLY 
0333.0005397/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: 
 

A vigência deste instrumento sera por um período de 90 (noventa) dias.
 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 189.975,00  (cento e oitenta e nove  mil  novecentos 
e setenta e cinco reais). 
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho n.: 1741/2020; Proj./Ativ.:2.283

 

–

 

Enfrentamento da emergência COVID-19; Elemento 
de

 

Despesa: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0031

 

(0031)–

 

Outros materiais de consumo

 

-

 

consignadas no 
Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód. Red. (102)

 

Nova

 

Andradina -

 

MS, 29

 

de julho

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Angelo Roberto Villavicencio Lemos

 

Ordenador de Despesa

     

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

143/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa CIRÚRGICA PARANAVAÍ –

 

EIRELI.

 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPI'S PARA RETORNO DAS ATIVIDADES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. Conforme

 

CI 246/2020

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação 
1283/2020, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 121 e 315 do Processo

 
n.: 86259, FLY n.: 

0333.0005397/2020.
 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:  A vigência deste instrumento sera por um período de 90 (noventa) dias.  
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 48.750,00  (quarenta e oito  mil  setecentos e 
cinquenta

 
reais).

 As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho n.: 1742/2020; Proj./Ativ.:2.283

 

–

 

Enfrentamento da emergência COVID-19; Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0031

 

(0031)–

 

Outros materiais de consumo

 

-

 

consignadas no 
Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód. Red. (102)

 

Nova

 

Andradina -

 

MS, 29

 

de julho

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

CIRÚRGICA PARANAVAÍ -

 

EIRELI

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Alex Dias Daminelli

 

Ordenador de Despesa

     

Contratada

 

Contratante

 

 

PORTARIA Nº 578,

 

de 28

 

de Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 3

 

de

 

agosto

 

de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 1º

 
de junho

 
de 2004

 
a 31

 
de maio

 
de 2009

 
a Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
MAGDA 

COSTA DA SILVA ,
 

matrícula 8.087,
 

exercendo o cargo de Gestor de Atividades Educacionais,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esporte (autos 86.671/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

3

 

de agosto

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº. 2.592, de 24

 

de Julho

 

de 2020.

 

Autoriza

 

as unidades de saúde do Município de Nova 
Andradina –

 

MS a efetivarem o uso dos Protocolos 
da Atenção Básica do Ministério da Saúde  
concernentes à Saúde das Mulheres (2016) que 
prestam atendimento à mulher

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria do Ministério da Saúde 095, de 26 de janeiro de 2001, que 
trata da Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS/SUS 01/01) que amplia as responsabilidades dos 
municípios na Atenção Básica; define o processo de regionalização da assistência; cria mecanismos para o 
fortalecimento da capacidade de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e procede à atualização dos critérios de 
habilitação de estados e municípios;

 

CONSIDERANDO que a Lei 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que regulamenta o §7° do artigo 226 da 
Constituição Federal, no qual trata do planejamento familiar e determina que, para

 

o seu exercício, devem ser 
oferecidos todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientificamente aceitos, que não coloquem em 
risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção;

 

CONSIDERANDO o pré-natal ser o acompanhamento da gestante com vistas a prevenir agravos, 
promover a saúde, estabelecer o cuidado de instalar medidas de vigilância e proteção ao binômio materno-fetal, 
podendo ser realizado tanto por médicos quanto por enfermeiros obstetras ou generalistas capacitados;

 

CONSIDERANDO o disposto no Protocolo do Ministério da Saúde, protocolos da atenção básica 
saúde das mulheres do Ministério da Saúde, Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa –

 

Brasília (Ministério da 
Saúde –

 

2016);

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 7.498, de 25 de junho de 1986, principalmente em seu artigo 11, 
inciso I, alíneas “c” e “i”, inciso II da alínea “c”, bem como o disposto no Decreto 94.406/1987, principalmente no artigo 
8°, inciso II, alínea “c”, que arrolam ao enfermeiro, como membro integrante da equipe de saúde, a competência para 
“prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de 
saúde”;

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5°, 12, 13, 26, 30, 31, 36 e 38 da Resolução COFEN 

311/2007 – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem;  CONSIDERANDO o disposto na Resolução COFEN 195/1997, que reconhece o enfermeiro como 
integrante da equipe de saúde e a possibilidade de solicitar exames de rotina e complementares quando em exercício

 
de suas atividades profissionais, sem prejuízo de sua responsabilidade integral pelos atos praticados;

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução COFEN 159/1993, que institui a obrigatoriedade da 
Consulta de Enfermagem no desenvolvimento da Assistência de Enfermagem;

 

CONSIDERANDO o artigo 4° da Resolução –

 

RDC 20, de 5 de maio de 2011;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°

 

Ficam as unidades de saúde

 

do Município de Nova Andradina –

 

MS autorizadas

 

a

 

efetivarem

 

o uso dos Protocolos da Atenção Básica

 

do Ministério da Saúde

  

concernentes à Saúde das Mulheres

 

(2016)

 

que 
prestam atendimento à mulher, no que se diz respeito à Saúde Integral da Mulher, incluindo queixas mais comuns em 
saúde das mulheres, pré-natal de baixo-risco, puerpério e promoção do aleitamento materno, planejamento 
reprodutivo, prevenção ao câncer de colo de útero e mama, atenção às mulheres no climatério e atenção às mulheres 
em situação de violência sexual e doméstica.

 

Art. 2° Ficam autorizados os agentes públicos municipais investidos em cargo, emprego ou função 
de enfermeiro, bem como os demais profissionais enfermeiros prestadores de serviço na área de saúde municipal, a 
efetuarem prescrição de medicamentos que avaliarem necessários após a realização de consulta de enfermagem 
constantes no Protocolo da Atenção Básica Saúde das Mulheres

 

elaborado pelo Ministério da Saúde (2016).

 

Art. 3°

 

Ficam ainda os profissionais a que se refere o artigo 2°, no exercício das atribuições 
normativas ou contratualmente definidas, autorizadas a:

 

I –

 

Solicitar exames de rotina e complementares, constantes no Protocolo da Atenção Básica Saúde 
das Mulheres do Ministério da Saúde (2016), em caráter eletivo ou de urgência, assegurada a posterior avaliação e 
conduta do profissional enfermeiro e/ou de encaminhamento médico ou outros profissionais da área de saúde, se 
necessário.

 

Art. 4º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de julho

 

de 2020.

 
  

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços (sem

 

alterações no valor)

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 028/2020

 

-Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 039/2020, Objeto: Aquisição de

 

Materiais de Expediente. 
Tendo como FORNECEDOR (ES):

 
ANDRÉ MIRANDOLA –

 
EPP CNPJ sob nº 04.860.249/0001-

28, LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRAÇÃO LTDA -ME CNPJ sob nº 00.992.206/0001-45, 
LIVRARIA E PAPELARIA SANTA RITA LTDA CNPJ sob nº 00.641.325/0001 -53, MEDIONEIRA 
E S ARAUJO – ME CNPJ sob nº 29.034.194/0001-28    -  Vigência: 10/13/2020  à  10/03/2021. O 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento 
ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e 

ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de Registro de Preços.

 Nova Andradina, 29 de julho de 2020

 
Emerson Nantes de Matos

 
Sec. Municipal de Finanças e Gestão
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2.020

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, por intermédio de seu 
Diretor Geral, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ainda no estabelecido no presente edital e seus anexos, constantes do Processo nº 192/2020, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a reabertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de 
serviços de Clínica Médica.

 

O contrato de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração.

 

A documentação será recebida para análise à partir do dia 30 de julho

 

de 2020,

 

na

 

sede da 
FUNSAU-NA,

 

conforme informado

 

neste edital. O edital e seus anexos

 

poderão

 

ser retirados 
diretamente na sede da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA,

 

na 
Sala de Licitações ou através do site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 

 

Nova Andradina, 24

 

de julho

 

de 2020.

 

 

Viviane Lourenço Diosti  
Pregoeira  

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2.020

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, por intermédio de seu 
Diretor Geral, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ainda no estabelecido no presente edital e seus anexos, constantes do Processo nº 201/2020, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a reabertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de 
serviços de Ginecologia e Obstetrícia e Auxiliar de Ginecologia e Obstetrícia.

 

O contrato de 
credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato 
podendo ser prorrogado por iguais e

 

sucessivos períodos, havendo interesse por parte da 
Administração.

 

A documentação será recebida para análise à partir do dia 30 de julho

 

de 2020,

 

na

 

sede da 
FUNSAU-NA,

 

conforme informado

 

neste edital. O edital e seus anexos

 

poderão

 

ser retirados 
diretamente na sede da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA,

 

na 
Sala de Licitações ou através do site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 

 
Nova Andradina, 27

 
de julho

 
de 2020.

 

 

Viviane Lourenço Diosti  
Pregoeira

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2.020

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, por intermédio de seu 
Diretor Geral, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ainda no estabelecido no presente edital e seus anexos, constantes do Processo nº 193/2020, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a reabertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de 
serviços de remoção de pacientes.

 

O contrato de credenciamento terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, havendo interesse por parte da Administração.

 

A documentação será recebida para análise à partir do dia 30 de julho

 

de 2020,

 

na

 

sede da 
FUNSAU-NA,

 

conforme informado

 

neste edital. O edital e seus anexos

 

poderão

 

ser retirados 
diretamente na sede da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA,

 

na 
Sala de Licitações ou através do site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 

 

Nova Andradina, 24 de julho

 

de 2020.

 

 

Viviane Lourenço Diosti  
Pregoeira  

 

 

Ano: IV - N°0901
  

29 de Julho 2020, Quarta-Feira  
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